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Dispe sobre celLbrcço dc 

Convn i o. 

O 7EFEITO :UNICIAL DA VITÓ.IA DE SANTO ANT0 

Faço saber que a Cmara 'unicipaI de Vereadores decre - 

tou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. I - Fica o roder Etxecutivo unicipaI autorizado d 

firmar Convnio com a Secretaria de Economia e Finanças do inist 

rio da azenda, para prestoço, gratuitamonte, de Assistncia Tcni 

ca e este :unicÍpio, atravs do fornecimento de informcçcs cadas - 

trais e de valores do 1mposto de Icnda (PessoaFísica e JurÍdico). 

Art. 22 - Com as informaçes prestadas pela Secretaria 

dc Ecnomia e Finanças do 'inistrio da Fazenda, poderá o Prefeitu-

ra aumcnar a arrecadaço do imposto sobre Serviços, por meio da 

idcntificaç ao de contribuintes omissos ou sonegadores e de Taxa de 

Licença para Local izcço. 

Art. 32 - Esta Lei enl-- rará em vigor na data dc sue pu - 

bi c ço, revogadas es disposiçcs em contrario. 

Vitria de Santo Anto, 21 dc maio dc 1986. 

El iasves dc Lira 
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